
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
GABINETE DO MINISTRO

ASSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES
  

OFÍCIO Nº 68/2024/ASPAR/GM

Brasília, na data da assinatura.

À Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 2902/2023, de autoria do Deputado Federal Luis Carlos Hauly.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, faço referência ao Ofício 1ªSec/RI/E/n° 517 (7863734), de 14 de
dezembro de 2023, por meio do qual o Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados encaminha cópia do
Requerimento n.º 2902/2023, de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly (PODE/PR), que requer a construção da
ponte internacional da Integração Brasil-Paraguai, que liga Foz do Iguaçu (PR) a Presidente Franco.

Sobre o assunto, a Secretaria Nacional de Transporte Rodoviário - SNTR, por meio do Ofício nº
126/2024/SNTR (7951661), de 12 de janeiro 2024, encaminhou o Ofício nº 5848/2024/DG-COPAR/DG/DNIT
SEDE (SEI nº 7947846), proveniente do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, contendo
esclarecimentos acerca do Requerimento de Informação nº 2902/2023 (7863735), de autoria do Deputado Luiz
Carlos Hauly - PODE/PR, e, em complemento, a SNTR realizou alguns apontamentos conforme segue:

- Ofício nº 5848/2024/DG-COPAR/DG/DNIT SEDE (SEI nº 7947846):
“a) Qual o prazo contratual de conclusão das vias de acesso para que a ponte possa ser utilizada?
O prazo de execução das obras se encerra em novembro/2025, conforme clausula 4ª do Termo de Acordo da 2ª
Ponte Brasil-Paraguai em anexo.
b) Quais são as razões técnicas e operacionais que justificam o descasamento entre a conclusão da obra de
construção da ponte e o atraso na finalização das vias de acesso?
As obras de Acesso à Ponte apresentaram algumas dificuldades relacionadas aos Projetos, Desapropriação e
Execução. Contudo, tendo em vista que os Contratos são geridos pelo Governo do Estado do Paraná, por meio
do DER/PR, sugiro encaminhar o pleito a esse Departamento, para maiores esclarecimentos.
c) Qual a fundamentação para o aumento do valor original da obra, de cerca de R$ 104 milhões de reais, e
o reajuste decorrente dos aditivos do contrato desde a sua assinatura em 2019, atingindo o valor de R$ 252
milhões de reais até o momento presente?
Conforme o extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 248/2019, publicado no Diário Oficial do Paraná em
18 de dezembro de 2023, o Contrato abrange um valor total de R$ 188.470.726,06 (cento e oitenta e oito
milhões, quatrocentos e setenta mil setecentos e vinte e seis reais e seis centavos).
d) Qual o novo prazo de entrega das vias de acesso?
A previsão de conclusão das obras é para novembro/2025, conforme clausula 4ª do Termo de Acordo da 2ª
Ponte BrasilParaguai.
e) Se foi aberta apuração de responsabilidade, em virtude da conclusão parcial da obra até a presente data,
passados mais de 4 anos desde seu início?
Visto que a supervisão dos Contratos está a cargo do DER/PR, sugere-se dirigir a consulta diretamente a esse
Departamento, a fim de obter informações detalhadas sobre o assunto."

 

- Em complemento, Ofício nº 126/2024/SNTR (7951661):
"Em complementação, é relevante enfatizar que o trecho da rodovia objeto desta demanda está sob a égide de
um Convênio de Delegação ao Governo do Estado do Paraná, firmado entre o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transporte (DNIT) e o Departamento de Estradas de Rodagem (DER/PR), que tem a
competência de atuar na execução dos serviços e por este motivo são os responsáveis pela gestão dos Contratos
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referentes às obras.
Ainda sobre o tema, no que tange ao item c) observa-se que conforme o extrato do 4º Termo Aditivo do
Contrato sub-rogado ao estado do Paraná, publicado no Diário Oficial do Paraná, de 18 de dezembro de 2023,
o montante a ser acrescido ao contrato soma R$ 1.728.818,45 (um milhão e setecentos e vinte e oito mil e
oitocentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos), sendo a totalidade referente ao reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, alterando o valor do contrato a preços iniciais (PI) de R$ 186.741.907,61 (cento e
oitenta e seis milhões e setecentos e quarenta e um mil e novecentos e sete reais e sessenta e um centavos) para
R$ 188.470.726,06 (cento e oitenta e oito milhões e quatrocentos e setenta mil e setecentos e vinte e seis reais
e seis centavos), considerando também o 2º Termo Aditivo.
No que se refere ao item e), convém ressaltar que os contratos em questão estão sob gestão do DER/PR -
Departamento de Estradas e Rodagem, que detém a competência para instaurar eventuais procedimentos
administrativos referentes aos descumprimentos de cláusulas contratuais e eventuais repactuações de prazo,
razão pela qual sugere-se que o interessado encaminhe expediente específico diretamente àquela entidade."

 

Destaco que, conforme consta no Termo de Acordo celebrado entre o Estado do Paraná e o DNIT em
dezembro de 2023, Anexo I - Termo de Acordo da 2ª Ponte Brasil-Paraguai ( 7947839), consideração nº 5, o contrato
referente a "ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE ENGENHARIA E
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ACESSOS À PONTE INTERNACIONAL SOBRE O RIO PARANÁ LIGANDO O
BRASIL (FOZ DO IGUAÇU) E O PARAGUAI (PRESIDENTE FRANCO), INCLUINDO AS OAE'S E AS ADUANAS
BRASIL/PARAGUAI E BRASIL/ARGENTINA, LOCALIZADAS NA RODOVIA/UF: BR-277/PR"  foi sub-rogado ao
Governo do Estado do Paraná em 04/09/2019.

"5. Que o Contrato TT-248/2019-00 foi subrogado ao Governo do Estado do Paraná (DIOE 04/09/2019), por
meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística do Paraná - SEIL e com interveniência do
Departamento de Estrada de Rodagem - DER, cumprindo ao DNIT a aprovação dos projetos executivos e ao
Estado do Paraná a fiscalização das obras contratadas;"

 

Ressalto ainda, que o Termo de Acordo prevê penalidades em caso de atraso injustificado no prazo de
entrega da totalidade do objeito contratual na data limite de novembro de 2025.

Por fim, reafirmo que a equipe técnica desta Pasta permanece à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais.

 

Anexos: I - Ofício nº 126/2024/SNTR (SEI nº 7951661);
II - Ofício nº 5848/2024/DG-COPAR/DG/DNIT SEDE (SEI nº 7947846);
III - Termo de Acordo da 2ª Ponte Brasil-Paraguai (SUPER nº 7947839); e,
IV - 4º Termo Aditivo do Contrato nº 248/2019 - Diário Oficial do Paraná (SUPERnº 7947840).

 

Atenciosamente,

 

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Ministro de Estado dos Transportes

 

Documento assinado eletronicamente por José Renan Vasconcelos Calheiros Filho , Ministro de Estado dos
Transportes, em 16/01/2024, às 01:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso
V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7951735 e o código CRC 9B427064.

Referência: Processo nº 1636544/2023 SEI nº 7951735

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 6° andar - Bairro Zona Civico Administrativa
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: (61) 2029-7007 / 7051 - www.transportes.gov.br
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

  

OFÍCIO Nº 126/2024/SNTR

Brasília, na data da assinatura.

À
SECRETARIA EXECUTIVA
Ministério dos Transportes
 
 
C/C:
 
À
ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS PARLAMENTARES E FEDERATIVOS - ASPAR
Ministério dos Transportes
  
Assunto: Requerimento de Informação nº 2902/2023, de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly.

  

Senhor Secretário,

  

1. Cumprimentando-o, refiro-me ao Requerimento de Informação nº 2902/2023 (SUPER nº
7863735), de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly (PODE/PR), que requer a construção da ponte
internacional da Integração Brasil-Paraguai, que liga Foz do Iguaçu (PR) a Presidente Franco.

2. Em sua justificativa para o pedido, o referido Deputado relata que “Notícias veiculadas na
imprensa demonstram que houve um descasamento entre a construção da ponte da Integração Brasil-
Paraguai, que já está pronta, enquanto as vias de acesso que permitiriam a utilização da mesma
permanecem inacabada. De acordo com as informações oficiais, somente 25% das obras das vias de
acesso foram concluídas e não há qualquer previsão de prazo para a sua finalização”.

3. Sobre o assunto, com vistas à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos,
informamos que o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte – DNIT, em resposta ao Ofício
nº 88/2023/COP/CGOP/DOP-SNTR/SNTR (SUPER nº 7873114), esclareceu, extemporaneamente, por
meio do Ofício nº 5848/2024/DG-COPAR/DG/DNIT SEDE (SEI nº 7947846), anexo, cada uma das
informações requeridas pelo Senhor Deputado, sem prejuízo de suas leituras integrais, nos seguintes
termos:

“a) Qual o prazo contratual de conclusão das vias de acesso para que a ponte possa ser
utilizada?
O prazo de execução das obras se encerra em novembro/2025, conforme clausula 4ª do Termo de
Acordo da 2ª Ponte Brasil-Paraguai em anexo.
b) Quais são as razões técnicas e operacionais que justificam o descasamento entre a conclusão
da obra de construção da ponte e o atraso na finalização das vias de acesso?
As obras de Acesso à Ponte apresentaram algumas dificuldades relacionadas aos Projetos,
Desapropriação e Execução. Contudo, tendo em vista que os Contratos são geridos pelo Governo
do Estado do Paraná, por meio do DER/PR, sugiro encaminhar o pleito a esse Departamento, para
maiores esclarecimentos.
c) Qual a fundamentação para o aumento do valor original da obra, de cerca de R$ 104 milhões
de reais, e o reajuste decorrente dos aditivos do contrato desde a sua assinatura em 2019,
atingindo o valor de R$ 252 milhões de reais até o momento presente?
Conforme o extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 248/2019, publicado no Diário Oficial do
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Anexos: I - Ofício nº 88/2023/COP/CGOP/DOP-SNTR/SNTR (SUPER nº 7873114);
II - Ofício nº 5848/2024/DG-COPAR/DG/DNIT SEDE (SEI nº 7947846);
III - Termo de Acordo da 2ª Ponte Brasil-Paraguai (SUPER nº 7947839); e,
IV - 4º Termo Aditivo do Contrato nº 248/2019 - Diário Oficial do Paraná (SUPERnº 7947840).

Paraná em 18 de dezembro de 2023, o Contrato abrange um valor total de R$ 188.470.726,06
(cento e oitenta e oito milhões, quatrocentos e setenta mil setecentos e vinte e seis reais e seis
centavos).
d) Qual o novo prazo de entrega das vias de acesso?
A previsão de conclusão das obras é para novembro/2025, conforme clausula 4ª do Termo de
Acordo da 2ª Ponte BrasilParaguai.
e) Se foi aberta apuração de responsabilidade, em virtude da conclusão parcial da obra até a
presente data, passados mais de 4 anos desde seu início?
Visto que a supervisão dos Contratos está a cargo do DER/PR, sugere-se dirigir a consulta
diretamente a esse Departamento, a fim de obter informações detalhadas sobre o assunto.

4. Em complementação, é relevante enfatizar que o trecho da rodovia objeto desta demanda
está sob a égide de um Convênio de Delegação ao Governo do Estado do Paraná, firmado entre o
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT) e o Departamento de Estradas de Rodagem
(DER/PR), que tem a competência de atuar na execução dos serviços e por este motivo são os responsáveis
pela gestão dos Contratos referentes às obras.

5. Ainda sobre o tema, no que tange ao item c) observa-se que conforme o extrato do 4º Termo
Aditivo do Contrato sub-rogado ao estado do Paraná, publicado no Diário Oficial do Paraná, de 18 de
dezembro de 2023, o montante a ser acrescido ao contrato soma R$ 1.728.818,45 (um milhão e setecentos e
vinte e oito mil e oitocentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos), sendo a totalidade referente ao
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, alterando o valor do contrato a preços iniciais (PI) de R$
186.741.907,61 (cento e oitenta e seis milhões e setecentos e quarenta e um mil e novecentos e sete reais e
sessenta e um centavos) para R$ 188.470.726,06 (cento e oitenta e oito milhões e quatrocentos e setenta
mil e setecentos e vinte e seis reais e seis centavos), considerando também o 2º Termo Aditivo.

6. No que se refere ao item e), convém ressaltar que os contratos em questão estão sob gestão
do DER/PR - Departamento de Estradas e Rodagem, que detém a competência para instaurar eventuais
procedimentos administrativos referentes aos descumprimentos de cláusulas contratuais e eventuais
repactuações de prazo, razão pela qual sugere-se que o interessado encaminhe expediente específico
diretamente àquela entidade.

7. Assim, sem mais para o momento, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

  

  

Respeitosamente,
 

VIVIANE ESSE ​
Secretária Nacional de Transporte Rodoviário

Documento assinado eletronicamente por Viviane Esse, Secretária Nacional de Transporte
Rodoviário, em 15/01/2024, às 19:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7951661 e o código CRC CC88086E.

Referência: Processo nº 1636544/2023 SEI nº 7951661
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Esplanada dos Ministérios, Bloco R 
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: - www.transportes.gov.br
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Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Sede do DNIT em Brasília/DF

Diretor Geral
Coordenação de Assuntos Parlamentares

  
OFÍCIO Nº 5848/2024/DG-COPAR/DG/DNIT SEDE

Brasília, data da assinatura eletrônica.
À Senhora
VIVIANE ESSE
Secretária Nacional de Transporte Rodoviário
Ministério dos Transportes
Esplanada dos Ministérios – Bloco R, 2º Andar, Anexo, Ala Leste, Sala 200
70.044-902 – Brasília/DF
 
 
Referência: Ofícios nº 114/2024/SNTR, nº 10/2024/SNTR e nº 88/2023/COP/CGOP/DOP-SNTR/SNTR – Processo nº 50000.1636544/2023 (na
origem)
Assunto: Requerimento de Informação nº 2902/2023, de autoria do Deputado Federal Luiz Carlos Hauly.
 
 

Senhora Secretária, 
 

1. Trata-se da instrução do Requerimento de Informação nº 2902/2023, de autoria do Deputado Federal Luiz Carlos Hauly,  o
qual  requer  informações sobre a Construção da Ponte Internacional da Integração Brasil/Paraguai que interliga Foz do Iguaçu a Presidente
Franco.
2. A esse respeito, conforme análise da área técnica, esclareço inicialmente que as obras da Ponte, já inaugurada, e seus Acessos são
conduzidas por meio de dois Contratos sob a gestão do Governo do Estado do Paraná, conforme Convênio de Delegação celebrado entre o
Departamento de Estradas de Rodagem (DER/PR) e este DNIT.

Contrato nº 608/2014 (Ponte): Desenvolvimento dos Projetos Básico e Executivo e Execução das Obras e demais operações
necessárias e suficientes para a Construção da Ponte Internacional sobre o Rio Paraná, ligando o Brasil (Foz Do Iguaçu)
e o Paraguai (Presidente Franco);
Contrato nº 248/2019 (Acesso): Elaboração de Estudos e Projetos Básico e Executivo de Engenharia e Execução das Obras do
Acesso à Ponte Internacional sobre o Rio Paraná, ligando o Brasil (Foz Do Iguaçu) e o Paraguai (Pres. Franco), incluindo as
OAE's e as Aduanas na BR-277/PR.

3. Nesse sentido, informo pontualmente sobre cada questionamento solicitado:
a) Qual o prazo contratual de conclusão das vias de acesso para que a ponte possa ser utilizada?
O prazo de execução das obras se encerra em novembro/2025, conforme clausula 4ª do Termo de Acordo da 2ª Ponte Brasil-
Paraguai em anexo.
b) Quais são as razões técnicas e operacionais que justificam o descasamento entre a conclusão da obra de construção
da ponte e o atraso na finalização das vias de acesso?
As obras de Acesso à Ponte apresentaram algumas dificuldades relacionadas aos Projetos, Desapropriação e Execução.
Contudo, tendo em vista que os Contratos são geridos pelo Governo do Estado do Paraná, por meio do DER/PR, sugiro
encaminhar o pleito a esse Departamento, para maiores esclarecimentos.
c) Qual a fundamentação para o aumento do valor original da obra, de cerca de R$ 104 milhões de reais, e o reajuste
decorrente dos aditivos do contrato desde a sua assinatura em 2019, atingindo o valor de R$ 252 milhões de reais até o
momento presente?
Conforme o extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 248/2019, publicado no Diário Oficial do Paraná em 18 de dezembro
de 2023, o Contrato abrange um valor total de R$ 188.470.726,06 (cento e oitenta e oito milhões, quatrocentos e setenta mil
setecentos e vinte e seis reais e seis centavos).
d) Qual o novo prazo de entrega das vias de acesso?
A previsão de conclusão das obras é para novembro/2025, conforme clausula 4ª do Termo de Acordo da 2ª Ponte Brasil-
Paraguai.
e) Se foi aberta apuração de responsabilidade, em virtude da conclusão parcial da obra até a presente data, passados
mais de 4 anos desde seu início?
Visto que a supervisão dos Contratos está a cargo do DER/PR, sugere-se dirigir a consulta diretamente a esse Departamento, a
fim de obter informações detalhadas sobre o assunto.

4. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. 
 

Documentos anexos: I - Termo de Acordo da 2ª Ponte Brasil-Paraguai (16666817);
II - 4º Termo Aditivo do Contrato nº 248/2019 - Diário Oficial do Paraná (16666651).
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Atenciosamente,
 

(assinado eletronicamente)
FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO

Diretor-Geral
 

Documento assinado eletronicamente por Fabrício de Oliveira Galvão, Diretor Geral, em 12/01/2024, às 18:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16686730 e o código CRC C5A8DE5E.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50600.043709/2023-11 SEI nº 16686730

Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A  - Bairro Asa Norte
CEP 70040-902
Brasília/DF |
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TT Nº 248/2019 
CONTRATANTE: ESTADO DO PARANÁ - SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO JOTA ELE / PLANATERRA / IGUATEMI 
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a concessão de 
reequilíbrio econômico-financeiro ao Contrato nº. TT 248/2019-00, nos 
termos da Cláusula Segunda. 
DO VALOR: Considerando os ajustes propostos, o montante a ser 
acrescido ao contrato soma R$ 1.728.818,45 (um milhão e setecentos 
e vinte e oito mil e oitocentos e dezoito reais e quarenta e cinco 
centavos), sendo a totalidade referente ao reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, alterando o valor do contrato (PI) de 
R$ 186.741.907,61 (cento e oitenta e seis milhões e setecentos e 
quarenta e um mil e novecentos e sete reais e sessenta e um 
centavos) para R$ 188.470.726,06 (cento e oitenta e oito milhões e 
quatrocentos e setenta mil e setecentos e vinte e seis reais e seis 
centavos), considerando o 2º Termo Aditivo.. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas deste Termo 
Aditivo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentaria: 
7704.26.782.11.6386 – Fomento Rodoviário - SEIL, na Fonte 755, 
Natureza de Despesa: 4490.5104 – Obras Rodoviárias de Domínio 
Público – Obras de acesso entre a Ponte Internacional sobre o Rio 
Paraná e a BR 277 - Obra 02 - Execução de Obra e Reajuste. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Este Termo Aditivo tem por fundamento a 
Cláusula Décima Contrato, Art. 9º, § 4º, I da Lei do RDC c/c Art. 65, I, 
“a” da Lei 8.666/1993, Edital RDC-Eletrônico nº. 324/2018-00 e 
legislação correspondente. 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ratificam-se as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial. 
DATA: 14 de dezembro de 2023 

Sandro Alex 
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 
João Luiz Félix 
Representante Legal do Consórcio 

 140537/2023

objeto a contratação de empresa especializada para a fabricação e manuseio de 
pré-moldados sagrando-se vencedora a empresa Itauba Incorporações e Construções 
Ltda, que apresentou a proposta no valor de R$ 2.090.000,00 (dois milhões e 
noventa mil reais).
2.Publique-se

Curitiba, 15 de dezembro de 2023.
Sandro Alex

Secretário /SEIL
140861/2023

Secretaria da Saúde

Publicação Extrato de Termo de Cessão de Bens Móveis
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARANÁ

Cedente QTDE Estado do Paraná 

Cessionário Município de Apucarana

Descrição do Bem 1 Fiat Ducato Cargo AMB
Placas BEA-8D93
ANO Ano FAB: 2020 / MOD: 2020

Termo de Cessão nº. 2503608
Autorização Exarada 
do Protocolo nº 19.426.924-2

140244/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA 
PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

Os interessados poderão acessar os editais nos sites: 
https://www.gov.br/compras/pt-br e 
http://www.administracao.pr.gov.br/Compras e os autos do processo. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Fone 41 3360-6743 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 764/2023-SESA - Registro de Preços, por um 
período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e 
eventual aquisição de MATERIAIS PARA OXIGENOTERAPIA –GRUPO II. 
ABERTURA: 22/01/2024 às 08:30 horas – VALOR MÁXIMO: 
R$ 2.364.021,39 - Protocolo: 20.784.756-9.  Autorização do Secretário de 
Estado da Saúde em 12/12/2023; identificador no 
http://www.administracao.pr.gov.br/Compras (GMS) nº 764/2023, UASG 
456793 

.Curitiba, 18 de dezembro de 2023. 
Coordenadoria de Licitações 

Caetano da Rocha 
                 
 
 
 
 

140197/2023

AUTORIZAÇÃO / RATIFICAÇÃO DE DESPESA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 204/2023 
PROTOCOLO Nº 20.967.579-0  
CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
CONTRATADA 

Clinica Anjos da Guarda Cuidadores de 
Idosos Ltda   
CNPJ: 45.541.336/0001-08 

OBJETO 
Plantão de Cuidador para atendimento da 
demanda judicial nº 
0000832-04.2023.8.16.0132  

VALOR  R$ 177.120,00 (cento e setenta e sete mil, 
cento e vinte reais) 

AUTORIZAÇÃO  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto 
Preto), Secretário de Estado da Saúde, em 
14/12/2023 

FUNDAMENTO 
 

Autorizo a despesa embasada no art. 75, 
inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
 

 
140240/2023

AUTORIZAÇÃO / RATIFICAÇÃO DE DESPESA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 068/2023 
PROTOCOLO Nº 19.664.664-7  
CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE  

CONTRATADA 
AB SCIEX COMERCIO DE INSTRUMENTOS 
LABORATORIAIS LTDA 
CNPJ: 10.537.427/0002-68 

OBJETO 

Prestação de serviço manutenção com 
substituição da workstation de comando do 
equipamento e as atualizações de software e 
firmware necessárias, manutenção preventiva 
com qualificação de instalação e operação do 
equipamento da marca Sciex com a inclusão 
de peças e consumíveis necessários, 
pertencentes ao LACEN/PR  

VALOR  

Onde se lê: R$ 275.418,65 (duzentos e 
setenta e cinco mil, quatrocentos e dezoito 
reais, sessenta e cinco centavos) 
 
Leia-se: R$ 185.822,66 (cento e oitenta e cinco 
mil, oitocentos e vinte e dois reais, sessenta e seis 
centavos) 

AUTORIZAÇÃO  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto), 
Secretário de Estado da Saúde, em 
19/10/2023. 

FUNDAMENTO Autorizo a despesa embasada no artigo 74, 
Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

 
140182/2023

AUTORIZAÇÃO / RATIFICAÇÃO DE DESPESA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2023
PROTOCOLO Nº 21.103.758-0 
CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

CONTRATADA
J.K.K. DISTRIBUIDORA LTDA ,
CNPJ: 47.031.095/0001-74 .

OBJETO Meia elástica de compressão graduada.

VALOR 
R$ 1.234,08 (Mil, duzentos e trinta e quatro 
reais e oito centavos).

AUTORIZAÇÃO 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto 
Preto), Secretário de Estado da Saúde, em 
14/12/2023.

FUNDAMENTO Autorizo a despesa embasada no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

140201/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA 
RESULTADO DE LICITAÇÕES 

Protocolo n.º 20.740.532-9 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 588/2023-SESA 
LOTE 01.  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. VALOR R$ 5.464.322,92.  
LOTE 03. PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
VALOR R$ 850.432,20. 
LOTES 04, 05 E 06.  ACCORD FARMACÊUTICA LTDA. VALOR 
R$ 6.234.126,00. 
LOTE 08. PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA. VALOR R$ 645.949,50. 
LOTE 11. SULMEDIC - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
VALOR R$ 1.674.019,20. 
LOTE 12. TRIMEDCALL COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA. VALOR R$ 1.385.216,00. 
                                        Curitiba, 18 de dezembro de 
2023 

Karin Stopinski 
Pregoeira 

SESA/DAD/CGOV/CPL 
 
 

140181/2023
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892611123
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